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COMPLEMENTAÇÃO DO SALÁRIO DE 

CONTRIBUIÇÃO PARA O INSS
 A Medida Provisória n° 808/2017 trouxe algumas 
alterações na Reforma Trabalhista. Uma delas foi o 
recolh imento complementar do I N S S quando a 
remuneração mensal do empregado for inferior a um salário 
mínimo nacional.
 E s s e  r e c o l h i m e n t o  t i n h a  o  o b j e t i v o  d e 
complementar esse período para fins de obtenção de 
benefício previdenciário.
 Com a perda da vigência desta MP, em 23.04.2018, 
o artigo 911-A da CLT foi revogado e, com isso, aqueles que 
auferirem remuneração inferior a um salário mínimo nacional 
ficaria dispensado do recolhimento complementar.
 No entanto, com a Reforma Previdenciária, 
Emenda Constitucional n° 103/2019, o recolhimento 
complementar tornou-se regularizado em definitivo, para 
que o segurado complemente as contr ibu ições 
previdenciárias, quando tiver remuneração abaixo de um 
salário mínimo no mês.
 REFORMA PREVIDENCIÁRIA
 A EC n° 103/2019 promoveu inúmeras alterações 
em relação as questões previdenciárias.
 Dentre elas, trouxe o artigo 29 da EC n° 103/2019, 
que trata do recolhimento complementar, quando o 
segurado obrigatório não alcança o valor de um salário 
mínimo no mês.
 Sendo assim, o segurado só terá reconhecido como 
tempo de contribuição a competência cuja contribuição seja 
igual ou superior ao limite mínimo exigido, hoje no valor de 
R$ 1.100,00 conforme estabelecido pela Medida Provisória 
n° 1021/2020.
 Além da complementação, o segurado poderá 
utilizar o valor da contribuição que ultrapassou o limite 
mínimo de contribuição, ou seja, o salário mínimo, para outra 
competência, ou, ainda, acumular as contribuições inferiores 
ao limite mínimo de diferentes competências para aproveitar 
em contribuições mínimas mensais, conforme consta no 
artigo 29 da EC n° 103/2019.
 Vale dizer que, até o presente momento a legislação 
não trouxe a forma de operacionalização da utilização do 
excedente ou do agrupamento das contribuições.
 Resalta-se que os ajustes de complementação ou 
agrupamento de contribuições previstos, somente poderão 
ser feitos ao longo do mesmo ano civil.
 SEGURADOS
 O recolhimento complementar trazido pela Reforma 
da Previdência também se estende aos empregados 
domésticos, aos aprendizes, aos intermitentes, aos 
empregados em regime de tempo parcial e para aqueles que 
em qualquer competência auferiram remuneração inferior ao 
mínimo em razão da admissão no mês ou demissão no mês.
 OBRIGAÇÃO DO EMPREGADOR
 É sabido que o empregador deverá descontar da 
remuneração e recolher a contribuição previdenciária do 
empregado, conforme determina o artigo 30 da Lei n° 
8.212/91.
 Sobre esse salário pago ao empregado, será 
descontado o percentual de acordo com a alíquota sobre seu 
salário de contribuição mensal, nos termos do artigo 28, § 1° 
da EC n° 103/2019.
 Sendo ass im,  será  responsab i l idade do 
empregador, apenas o recolhimento dos descontos 
previdenciários normais do empregado, uma vez que, o 
recolhimento complementar é de responsabilidade do 
empregado.

 RECOLHIMENTO COMPLEMENTAR
 Diferente do recolhimento sobre a remuneração, 
que é de responsabilidade do empregador, no tocante ao 
r e c o l h i m e n t o  c o m p l e m e n t a r ,  e s t e  fi c a r á  s o b 
responsabilidade do empregado.
 Portanto, ao verificar que sua remuneração do mês 
é inferior ao salário mínimo, o empregado poderá 
complementar seu recolhimento previdenciário naquela 
competência.
 Sendo assim, o recolhimento complementar trazido 
pela Reforma Previdenciária - EC n° 103/2019 não é de 
obrigatoriedade do empregador.
 RECOLHIMENTO COMPLEMENTAR
 O recolhimento complementar deverá ser feito 
mediante DARF através de código específico, com utilização 
do CPF do contribuinte.
 Diante disso, o código de receita será o 1872 - 
Complemento de Contr ibu ição Prev idenciár ia  - 
Recolhimento Mensal, de acordo com o Ato Declaratório 
Executivo Codac n° 05 de 2020.
 O DARF poderá ser gerado pelo sistema 
SICALWEB, inclusive em atraso: - Programa para Cálculo e 
Impressão de Darf On Line, de gestão da Secretaria 
Especial da Receita Federal do Brasil, no endereço 
eletrônico.
 A Portaria INSS n° 230 de 2020 traz a forma de 
preenchimento do documento de arrecadação:
 1)Preencher campo 01 com nome e telefone do 
contribuinte;
 2)Preencher campo 02 com a data da ocorrência ou 
do  encer ramento  do  per íodo  base  no  fo rmato 
DD/MM/AAAA.
 O período de apuração deve ser preenchido com a 
data do último dia do mês da competência que se pretende 
complementar;
 3)Preencher o campo 03 com “Número do CPF ou 
CNPJ”, com o número de inscrição no Cadastro de Pessoas 
Físicas (CPF);
 4)Preencher o campo 04 com o código 1872;
 Não muito diferente das demais contribuições 
previdenciárias, o valor mínimo de recolhimento do DARF 
complementar é de R$ 10,00.
 PRAZO
 O recolhimento da contribuição previdenciária 
complementar do empregado deverá ser efetuado pelo 
próprio segurado até o dia 15 do mês seguinte ao da 
competência.
 VIGÊNCIA
 O Ato Declaratório Executivo Codac n° 05/2020 
entrou em vigor na data de sua publicação, em 07.02.2020.
 Portanto, os recolhimentos complementares devem 
ser feitos a partir da competência Fevereiro de 2020.
 Importante esclarecer que, para aqueles que não 
auferiram remuneração igual ou superior a um salário 
mínimo antes da publicação desse Ato Declaratório, não 
haverá prejuízo ao segurado, ou seja, ainda que nas 
competências anteriores o valor tenha sido inferior ao limite 
mínimo do salário de contribuição, esse período será 
considerado para efeitos previdenciários.
 CONSIDERAÇÕES FINAIS
 É de grande importância lembrar que, caso 
segurado não recolher a contribuição complementar em uma 
determinada competência, esta não será computada para 
fins previdenciários.
 Mesmo assim, a parte previdenciária devida do 
empregado será descontada e recolhida normalmente, 
embora esses valores não serão contados para efeitos 
previdenciários.
 Para que período seja computado, precisará 
recolher a complementação quando auferir menos que um 
salário mínimo no mês.
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EU POSSO ABRIR EMPRESA COM 

NOME NEGATIVADO?
 Na verdade não existe nenhuma lei que desabone 
pessoas com nome sujo em abrir um CNPJ, afinal, o CPF de 
um sócio com problemas não impede a empresa de efetuar 
vendas e nem emitir notas fiscais. Os órgãos fiscalizadores 
não observam esse tipo de informação.
 No entanto, se o CPF estiver cancelado ou irregular 
por alguma razão na Receita Federal, então, isso sim será 
um empecilho.
 Quando abrir empresa com nome negativado é 
um problema?
 À partir do momento que a empresa precisar de 
algum tipo de crédito financeiro essa questão vai começar a 
pesar, pois os dados dos sócios sempre são consultados.
 Por exemplo: Para a abertura de uma conta 
bancária o fato de ter um sócio com CPF negativado pode 
afetar na liberação de um limite na conta ou então, a não 
liberação de um empréstimo.
 Outro grande problema é a questão do crédito com 
os fornecedores, pois dependendo da empresa é importante 
comprar insumos ou produtos com prazos maiores para 
pagamento.
 A vida pessoal dos sócios pode afetar a empresa 
diretamente quando a mesma precisar de créditos. Pois não 
são todos os bancos que conseguem liberar cheques, cartão 
de crédito e outros benefícios diante desse pormenor.
 Diferença entre CPF com restrição e CPF 
irregular?
 O CPF com restrição abrange CPF de pessoas que 
não cumpriram com alguma obrigação financeira em 
estabelecimentos ligados a Instituição, isso inclui lojas do 
comércio, bancos, empresas de abastecimento de água, luz, 
internet, telefonia e outras.
 Nesse caso, é importante que o devedor procure o 
credor para resolver a situação para não precisar abrir 
empresa com nome negativado no Serasa e ter 
consequências já citadas acima por conta disso.
 O Serasa tem um papel intermediador, através dele 
é possível conseguir melhores condições para a quitação da 
dívida e remoção do nome da lista de negativados.
 Todavia, o CPF irregular é uma situação 
complemente diferente, pois trata-se de uma questão legal 
que geralmente envolve a não declaração do imposto de 
renda dos últimos 5 anos, perda ou roubo de documentos, 
deixar de votar e não regularizar a situação.
 Em caso de CPF irregular, o cidadão deve resolver 
junto a Receita Federal, pois essa condição impossibilita a 
abertura de qualquer tipo de negócio legalmente.
 Como minimizar os impactos para a empresa?
 A princípio, os sócios devem consultar os órgãos 
competentes para ver se não existem pendências em seu 
nome. Dessa forma, podem começar o processo de abertura 
de empresa de forma mais tranquila e com a certeza de que 
vão conseguir os créditos necessários com fornecedores e 
rede bancária.
 Caso a opção seja abrir empresa com nome 
negativado, então os gestores precisam ter um 
planejamento financeiro bem feito para o negócio, afinal, 
terão problemas se houver necessidade de pedir 
empréstimos, limites bancários, cheques e cartão de crédito.
 Ademais, alguns bancos podem não demonstrar 
interesse em ter uma conta bancária PJ de sócios com CPF 
negativado, pois o objetivo deles é justamente oferecer 
linhas de crédito e outros produtos financeiros.
 Portanto, o recomendado é resolver essa questão a 
curto prazo, dessa forma, a empresa também tem a ganhar 
com isso, pois em um momento de fragilidade as portas 
estarão abertas para o crédito.

O QUE É A NOTA FISCAL 

ELETRÔNICA - NF-e?
 Podemos conceituar a Nota Fiscal Eletrônica como 
sendo um documento de existência apenas digital, emitido e 
armazenado eletronicamente, com o intuito de documentar, 
para fins fiscais, uma operação de circulação de 
mercadorias ou uma prestação de serviços, ocorrida entre 
as partes. Sua validade jurídica é garantida pela assinatura 
digital do remetente (garantia de autoria e de integridade) e 
a Autorização de uso fornecida pelo Fisco, antes da 
ocorrência do fato gerador.
 Conforme a nota emitida, o imposto a ser pago é 
determinado e calculado o valor da alíquota, além de ser 
utilizada como garantia no caso de devoluções. A nota fiscal 
é obrigatória conforme a Lei 8137/1990. 
 Os únicos empreendedores liberados da emissão 
obrigatória são os MEIs quando realizam uma venda ou 
prestação de serviço para Pessoa Física.
 Importância das notas fiscais eletrônicas
 Além de garantir o pagamento correto de impostos 
e combater a sonegação fiscal, ela reduz o consumo de 
papel e permite integrar um ERP ou um meio de pagamento 
facilmente.
 Vantagens da emissão eletrônica
 •Possibilidade de automação (ganho de escala);
 •Mais eficiência em todo o processo;
 •Redução de custos administrativo-financeiros;
 •Maior padronização de campos e dados;
 •Maior confiança e credibilidade das notas fiscais 
geradas;
 •Aumento dos pontos de vendas sem autorização 
do Fisco;
 •Integração com plataforma de gestão financeira;
 •Integração com plataformas de venda físicas e 
virtuais.
 Entenda agora sobre a série da nota fiscal
 A série da NFe é um número sequencial que define 
a numeração da nota, e no caso de empresas que utilizam 
mais de uma série facilita a identificação do grupo de notas a 
que pertence tal série.
 Dessa forma a série da nota serve para controle 
das emissões e identificação do modo de emissão. Quando 
instituída a NFe por meio do Ajuste SINIEF 07/05 só era 
permitida a utilização de uma série por vez sendo iniciada 
pela de número 1.
 Depois, com o Ajuste SINIEF 08/09 abriu-se a 
possibilidade de números de séries distintos ao mesmo 
tempo para a emissão.
 A numeração de série da NFe deve ser sequencial 
e crescente para que se tenha um controle eficaz das 
emissões.
 Tecnologias para emissão de nota fiscal
 As informações geradas pela nota fiscal eletrônica 
são repassadas aos órgãos fiscais responsáveis e sua 
autenticidade pode ser feita pela web, na página da 
Secretaria da Fazenda do respectivo estado.
 Dessa forma, toda transação comercial de venda 
de produtos ou contratação de serviços vai originar uma NF-
e integrada em arquivo no formato XML, que exige um 
sistema específico para ser visualizado. Lembrando que 
tanto a empresa vendedora quanto o cliente devem guardar 
esse registro por até 5 anos.
 Já softwares integrados de gestão especializados 
em NF-es, como o ERP, acessam a SEFAZ, baixando 
automaticamente os arquivos XML relacionados ao CNPJ 
da empresa. Tal automação traz, portanto, uma grande 
melhoria para o processo, evitando erros comuns. 
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 Dispõe sobre a apresentação da Declaração de 
Ajuste Anual do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física 
referente ao exercício de 2021, ano-calendário de 2020, pela 
pessoa física residente no Brasil.

OBRIGATORIEDADE DE 

APRESENTAÇÃO
 Está obrigada a apresentar a Declaração de Ajuste 
Anual referente ao exercício de 2021 a pessoa física 
residente no Brasil que, no ano-calendário de 2020:
 I - recebeu rendimentos tributáveis, sujeitos ao 
ajuste na declaração, cuja soma foi superior a R$ 28.559,70 
(vinte e oito mil, quinhentos e cinquenta e nove reais e setenta 
centavos);
 II - recebeu rendimentos isentos, não tributáveis 
ou tributados exclusivamente na fonte, cuja soma foi superior 
a R$ 40.000,00 (quarenta mil reais);
 III - obteve, em qualquer mês, ganho de capital na 
alienação de bens ou direitos sujeito à incidência do Imposto, 
ou realizou operações em bolsas de valores, de mercadorias, 
de futuros e assemelhadas;
 IV - relativamente à atividade rural:
 a) obteve receita bruta em valor superior a R$ 
142.798,50 (cento e quarenta e dois mil, setecentos e 
noventa e oito reais e cinquenta centavos); ou
 b) pretenda compensar, no ano-calendário de 2020 
ou posteriores, prejuízos de anos-calendário anteriores ou do 
próprio ano-calendário de 2020;
 V - teve, em 31 de dezembro, a posse ou a 
propriedade de bens ou direitos, inclusive terra nua, de valor 
total superior a R$ 300.000,00 (trezentos mil reais);
 VI - passou à condição de residente no Brasil em 
qualquer mês e nessa condição encontrava-se em 31 de 
dezembro; ou
 VII- optou pela isenção do Imposto sobre a Renda 
incidente sobre o ganho de capital auferido na venda de 
imóveis residenciais cujo produto da venda seja aplicado na 
aquisição de imóveis residenciais localizados no País, no 
prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contado da celebração do 
contrato de venda, nos termos do art. 39 da Lei nº 11.196, de 
21 de novembro de 2005.
 Dispensa da Entrega - Hipóteses
 Fica dispensada de apresentar a Declaração de 
Ajuste Anual a pessoa física que se enquadrar:
 I - apenas na hipótese prevista no inciso V do 
caput, cujos bens comuns, na constância da sociedade 
conjugal ou da união estável, tenham sido declarados pelo 
outro cônjuge ou companheiro, desde que o valor total dos 
seus bens privativos não exceda R$ 300.000,00 (trezentos 
mil reais); e
 II - em pelo menos uma das hipóteses previstas 
nos incisos I a VII do caput, caso conste como dependente 
em Declaração de Ajuste Anual apresentada por outra 
pessoa física, na qual tenham sido informados seus 
rendimentos, bens e direitos, caso os possua.
 Entrega de Forma Facultativa
 A pessoa física, ainda que desobrigada, pode 
apresentar a Declaração de Ajuste Anual.
 É vedado a um mesmo contribuinte constar 
simultaneamente em mais de uma Declaração de Ajuste 
Anual, seja como titular ou dependente, exceto nos casos de 
alteração na relação de dependência no ano-calendário de 
2020.

OPÇÃO PELO DESCONTO 

SIMPLIFICADO
 A pessoa física pode optar pelo desconto 
simplificado, correspondente à dedução de 20% (vinte por 
cento) do valor dos rendimentos tributáveis na Declaração de 

Ajuste Anual, limitado a R$ 16.754,34 (dezesseis mil, 
setecentos e cinquenta e quatro reais e trinta e quatro 
centavos), observado o disposto nesta Instrução Normativa.
 A opção pelo desconto simplificado implica a 
substituição de todas as deduções admitidas na legislação 
tributária.
 O valor utilizado a título de desconto simplificado, de 
que trata o caput, não justifica variação patrimonial, sendo 
considerado rendimento consumido.

VEDAÇÕES AO ACESSO AO SERVIÇO 

“MEU IMPOSTO DE RENDA” 

 Ficam vedados o preenchimento e a apresentação 
da declaração por meio do aplicativo "Meu Imposto de 
Renda", na forma do inciso III do caput do art. 4º, na hipótese 
de o declarante ou o seu dependente informado na 
declaração, no ano-calendário de 2020:
 I - ter auferido rendimentos tributáveis sujeitos ao 
ajuste anual cuja soma seja superior a R$ 5.000.000,00 
(cinco milhões de reais);
 II - ter recebido rendimentos do exterior;
 III - ter auferido os seguintes rendimentos sujeitos a 
tributação exclusiva ou definitiva:
 a) cuja soma seja superior a R$ 5.000.000,00 (cinco 
milhões de reais);
 b) ganhos de capital na alienação de bens ou 
direitos;
 c) ganhos de capital na alienação de bens, direitos e 
aplicações financeiras adquiridos em moeda estrangeira;
 d) ganhos de capital na alienação de moeda 
estrangeira mantida em espécie; ou
 e) ganhos líquidos em operações de renda variável 
realizadas em bolsa de valores, de mercadorias, de futuros e 
assemelhadas e em fundos de investimento imobiliário;
 IV - ter auferido rendimentos isentos e não 
tributáveis:
 a) cuja soma seja superior a R$ 5.000.000,00 (cinco 
milhões de reais);
 b) relativos à parcela isenta correspondente à 
atividade rural;
 c) relativos à recuperação de prejuízos em renda 
variável (bolsa de valores, de mercadorias, de futuros e 
assemelhados e fundos de investimento imobiliário);
 d) correspondentes ao lucro na venda de imóvel 
residencial para aquisição de outro imóvel residencial; ou
 e) correspondentes ao lucro na alienação de imóvel 
residencial adquirido após o ano de 1969;
 V - ter-se sujeitado:
 a) ao imposto pago no exterior ou ao recolhimento 
do Imposto sobre a Renda na fonte de que tratam os §§ 1º e 
2º do art. 2º da Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004; ou
 b) ao preenchimento dos demonstrativos referentes 
à atividade rural, ao ganho de capital ou à renda variável; ou
 VI - ter realizado pagamentos de rendimentos a 
pessoas físicas ou jurídicas cuja soma seja superior a R$ 
5.000.000,00 (cinco milhões de reais).
 Parágrafo único. A vedação a que se refere o caput 
aplica-se, também, em caso de acesso ao serviço "Meu 
Imposto de Renda (Extrato da DIRPF)" com a utilização de 
computador por meio do e-CAC a que se refere o inciso II do 
caput do art. 4º, exceto nas hipóteses previstas no inciso I, na 
alínea "a" do inciso III, na alínea "a" do inciso IV e no inciso VI, 
todos do caput deste artigo.

PRAZO DE APRESENTAÇÃO
 A Declaração de Ajuste Anual deve ser apresentada 
no período de 1 de março a 30 de abril de 2021, pela Internet, 
mediante a utilização:
 I - do PGD a que se refere o inciso I do caput do 
art. 4º; ou

DECLARAÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA 2021
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 II - do serviço "Meu Imposto de Renda (Extrato da 
DIRPF)" ou do aplicativo "Meu Imposto de Renda" a que se 
referem os incisos II e III do caput do art. 4º, respectivamente, 
observado o disposto no art. 5º.
 Para a elaboração e a transmissão de Declaração de 
Ajuste Anual relativa ao exercício de 2021, ano-calendário de 
2020, deve ser informado o número constante no recibo de 
entrega da última declaração apresentada, relativa ao 
exercício de 2020, ano-calendário de 2019.

ENTREGA COM 

CERTIFICADO DIGITAL
 Deve transmitir a Declaração de Ajuste Anual com a 
utilização de certificado digital o contribuinte que, no ano-
calendário de 2020:
 I - tenha recebido rendimentos:
 a) tributáveis sujeitos ao ajuste anual, cuja soma foi 
superior a R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais);
 b) isentos e não tributáveis, cuja soma foi superior a 
R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais); ou
 c) sujeitos a tributação exclusiva ou definitiva, cuja 
soma foi superior a R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais); 
ou
 II - tenha realizado pagamentos de rendimentos a 
pessoas físicas ou jurídicas cuja soma seja superior a R$ 
5.000.000,00 (cinco milhões de reais), em cada caso ou no 
total.
 A Declaração de Ajuste Anual relativa a espólio, 
independentemente de ser inicial ou intermediária, ou a 
Declaração Final de Espólio, que se enquadre nas hipóteses 
previstas no § 5º, deve ser apresentada, em mídia removível, 
a uma unidade da RFB, durante o seu horário de expediente, 
sem a necessidade de utilização de certificado digital.
 O disposto nos §§ 5º e 6º não se aplica à Declaração 
de Ajuste Anual elaborada com a utilização de computador, 
mediante acesso ao serviço "Meu Imposto de Renda (Extrato 
da DIRPF)", disponível no e-CAC, a que se refere o inciso II 
do caput do art. 4º.
 A transmissão da Declaração de Ajuste Anual 
elaborada por meio do PGD pode ser feita, também, com 
utilização do programa de transmissão Receitanet, 
disponível no sítio da RFB, no endereço referido no inciso I do 
caput do art. 4º.

APRESENTAÇÃO DEPOIS DO PRAZO
 A apresentação da Declaração de Ajuste Anual 
depois do prazo previsto no caput do art. 7º deve ser 
realizada:
 I - pela Internet, mediante a utilização do PGD a 
que se refere o inciso I do caput do art. 4º;
 II - mediante utilização do serviço "Meu Imposto de 
Renda (Extrato da DIRPF)" ou do aplicativo "Meu Imposto de 
Renda" a que se referem os incisos II e III do caput do art. 4º, 
respectivamente, observado o disposto no art. 5º; ou
 III - em mídia removível, às unidades da RFB, 
durante o seu horário de expediente.
 Parágrafo único. A transmissão da Declaração de 
Ajuste Anual elaborada mediante utilização do PGD depois 
do prazo previsto no caput do art. 7º pode ser feita, também, 
com utilização do programa de transmissão Receitanet, 
disponível no sítio da RFB, no endereço referido no inciso I do 
caput do art. 4º.

MULTA POR ATRASO NA ENTREGA 

OU PELA NÃO APRESENTAÇÃO 
 A entrega da Declaração de Ajuste Anual depois do 
prazo previsto no caput do art. 7º ou a sua não apresentação, 
se obrigatória, sujeita o contribuinte à multa de 1% (um por 
cento) ao mês-calendário ou fração de atraso, lançada de 
ofício e calculada sobre o total do imposto devido nela 
apurado, ainda que integralmente pago.

 A multa a que se refere este artigo:
 I - terá valor mínimo de R$ 165,74 (cento e 
sessenta e cinco reais e setenta e quatro centavos) e valor 
máximo correspondente a 20% (vinte por cento) do Imposto 
sobre a Renda devido; e
 II - terá, por termo inicial, o 1º (primeiro) dia 
subsequente ao término do período fixado para a entrega da 
Declaração de Ajuste Anual e, por termo final, o mês em que a 
declaração foi entregue ou, caso não tenha sido entregue, a 
data do lançamento de ofício.
 No caso de contribuinte com direito a restituição 
apurada na Declaração de Ajuste Anual, será deduzido do 
valor desta o valor da multa por atraso na entrega, não paga 
dentro do prazo de vencimento estabelecido na notificação 
de lançamento emitida pelo PGD, ou pelo serviço "Meu 
Imposto de Renda (Extrato da DIRPF)" ou pelo aplicativo 
"Meu Imposto de Renda (Extrato da DIRPF)" a que se 
referem os incisos II e III do caput do art. 4º, respectivamente, 
incluídos os acréscimos legais decorrentes do não 
pagamento.
 A multa mínima a que se refere o inciso I do § 1º será 
aplicada, inclusive, no caso de Declaração de Ajuste Anual da 
qual não resulte imposto devido.

DECLARAÇÃO DE BENS E DIREITOS 

E DE DÍVIDAS E ÔNUS REAIS 
 A pessoa física deve relacionar na Declaração de 
Ajuste Anual os bens e direitos que, no Brasil ou no exterior, 
constituíram, em 31 de dezembro de 2019 e em 31 de 
dezembro de 2020, seu patrimônio e o de seus dependentes 
relacionados na declaração, e os bens e direitos adquiridos e 
alienados no decorrer do ano-calendário de 2020.
 Devem ser informados, também, as dívidas e os 
ônus reais existentes em 31 de dezembro de 2019 e em 31 de 
dezembro de 2020, em nome do declarante e de seus 
dependentes relacionados na Declaração de Ajuste Anual, e 
as dívidas e os ônus constituídos ou extintos no decorrer do 
ano-calendário de 2020.
 Fica dispensada a inclusão, na Declaração de Ajuste 
Anual referente ao exercício de 2021, os seguintes bens ou 
valores existentes em 31 de dezembro de 2020:
 I - saldos de contas correntes bancárias e demais 
aplicações financeiras cujo valor unitário não exceda R$ 
140,00 (cento e quarenta reais);
 II - bens móveis e direitos cujo valor unitário de 
aquisição seja inferior a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), exceto 
veículos automotores, embarcações e aeronaves;
 III - conjunto de ações e quotas de uma mesma 
empresa, negociadas ou não em bolsa de valores, e o ouro 
ativo financeiro cujo valor de constituição ou de aquisição 
seja inferior a R$ 1.000,00 (mil reais); e
 IV - dívidas e ônus reais cujo valor seja igual ou 
inferior a R$ 5.000,00 (cinco mil reais).

PAGAMENTO DO IMPOSTO 

 O saldo do imposto pode ser pago em até 8 (oito) 
quotas mensais e sucessivas, observado o seguinte:
I - nenhuma quota deve ser inferior a R$ 50,00 (cinquenta 
reais);
II - o imposto de valor inferior a R$ 100,00 (cem reais) deve 
ser pago em quota única;
III - a 1ª (primeira) quota ou quota única deve ser paga até o 
último dia do prazo previsto no caput do art. 7º; e
IV - as demais quotas devem ser pagas até o último dia útil de 
cada mês, acrescidas de juros equivalentes à taxa referencial 
do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (Selic) 
acumulada mensalmente, calculados a partir da data prevista 
para a apresentação da Declaração de Ajuste Anual até o 
mês anterior ao do pagamento, e de 1% (um por cento) no 
mês do pagamento.
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R$ 1.686,79

R$ 1.686,80 até

R$ 2.811,60

R$ 2.811,60

Multiplica-se salário médio por 0.8 (80%).Até

A partir de 

Acima

O que exceder a R$ 1.686,79
multiplica-se por 0.5 (50%) e soma-se a R$ 1.349,43

O valor da parcela será de R$ 1.911,84 invariavelmente.

R$  1.100,00

BASE DE CÁLCULO 

Até R$ 1.903,98

De R$ 1.903,99 até R$ 2.826,65

De R$ 2.826,66 até R$ 3.751,05

De R$ 3.751,06 até R$ 4.664,68

Acima de R$ 4.664,68

Dedução de dependente:

%

Isento

7,5 %

15 %

22,5 %

27,5 %

-

DEDUZIR

Isento

R$ 142,80

R$ 354,80

R$ 636,13

R$ 869,36

R$ 189,59

IMPOSTO DE RENDA ALÍQUOTA DE INSS 
TRABALHADOR ASSALARIADO

ALÍQUOTA

Até R$ 1.100,00

De R$ 1.100,01 até R$ 2.203,48

VALORES

7,5%

9%

12%

14%

De R$ 2.203,49 até R$ 3.3305,22

De R$ 3.305,23 até R$ 6.433,57
(Teto máximo R$ 751,97)

TABELAS E AGENDA DE OBRIGAÇÕES SUJEITA A MUDANÇAS DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE.

ISS (Vencimento de acordo com Lei Municipal).

HONORÁRIOS CONTÁBEIS
(Vencimento de acordo com o contrato vigente).

CSLL - Lucro Real / Lucro Presumido
IRPJ - Lucro Real / Lucro Presumido
IR (Carne Leão)
Contribuição Sindical autonomos / profissional liberal (opcional)

IPI (Mensal)
PIS
COFINS 

ICMS (Empresas Normais)
(De acordo com o vencimento estabelecido pela Legislação Estadual).

IRRF (Empregados) - Fato Gerador 02/2021
GPS (Empresa) - Competência 02/2021
DARF DCTF Web - Competência 02/2021
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA (Sobre Receita Bruta)
CONTRIBUIÇÕES (Cofins, PIS/PASEP e CSLL) Retidas na Fonte
IR RETIDO FONTE (Serviços Profissionais Prestados por PJ)

DCTF - Competência 01/2021 

  

05/03

SALÁRIO DOS COLABORADORES (Empregados)
FGTS
DAE - eSocial DOMÉSTICO
CAGED

10/03

15/03

19/03

22/03

25/03

31/03

INFORMATIVO - MARÇO / 2021

IPI - Competência 21 - 2402.20.00 02/20

12/02 SPED (EFD-Contribuições) - Fato Gerador 01/2021

SIMPLES NACIONAL

ESOCIAL - Competência 02/2021
DCTFWEB - Competência 02/2021
EFD REINF - Competência 02/2021
GPS (Facultativos, etc...) - Competência 02/2021
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PGBL: COMO REDUZIR O IR AO 

OPTAR POR UM PLANO DE 

PREVIDÊNCIA PRIVADA?
 Para construir uma carteira com boa relação entre 
risco e retorno no longo prazo, além da diversificação, o 
planejamento tributário pode, e deve atuar como importante 
aliado do investidor brasileiro.
 Nesse sentido, um dos grandes apelos dos planos 
de previdência privada do tipo PGBL, mais recomendado 
pelas seguradoras para quem faz a declaração completa do 
Imposto de Renda, é a possibilidade do diferimento de até 
12% da renda bruta para a base de cálculo do IR.
 Isso significa que a pessoa pode pagar menos 
imposto agora, colocar esse dinheiro para render, e só 
acertar as contas com a Receita Federal lá na frente.
 Vantagem do PGBL
 Em termos práticos, se uma pessoa com renda 
bruta equivalente a R$ 100 mil aportar R$ 12 mil em um 
PGBL, a base de cálculo do IR, sobre o qual incide o imposto 
efetivo a pagar, reduz para R$ 88 mil.
 O imposto só será pago no resgate do investimento, 
total ou parcial, e sobre o valor total acumulado, 
diferentemente dos planos do tipo VGBL, em que o IR recai 
apenas sobre os rendimentos.
 Existem ainda dois regimes diferentes de 
tributação,  regressivo ou progressivo, e cabe ao investidor 
fazer a escolha quando da contratação do plano.
 O primeiro modelo tem como objetivo estimular a 
manutenção das aplicações no longo prazo, ao reduzir a 
alíquota conforme aumenta a duração do investimento. A 
partir do décimo ano, o IR passa a ser de 10%.
 Já no regime progressivo, as alíquotas aumentam 
de acordo com o valor resgatado e podem chegar ao limite 
de 27,5%, seguindo as mesmas regras da tabela geral do IR.
 Vale lembrar que um dos benefícios dos planos de 
previdência está na ausência do “come-cotas”, uma 
antecipação obrigatória do Imposto de Renda que incide 
sobre aplicações em fundos de investimento.
 Para quem é o PGBL
 O modelo PGBL é ideal para quem declara o IR pelo 
formulário completo, mas poderia ser adotado por uma 
parcela maior dos contribuintes. Para muitos investidores, 
vale a pena passar da declaração simplificada para a 
completa mesmo que seja apenas para aplicar em um 
PGBL.
 Apesar do benefício tributário, a avaliação dos 
especialistas é que os investidores brasileiros ainda não 
aproveitam esse produto tanto quanto poderiam.
 Para facilitar o trabalho, as seguradoras costumam 
oferecer simuladores que informam a melhor opção, a 
depender do perfil de cada cliente.
 Quanto investir em um PGBL
 Para calcular o aporte ideal a ser direcionado para 
um plano de previdência PGBL, sem extrapolar os 12% da 
renda bruta tributável, é preciso consolidar o valor de todos 
os rendimentos tributáveis recebidos no período.
 As principais fontes de renda tributáveis são 
salários, férias, pensões, benefícios recebidos de 
previdência privada e locação. É bom destacar que o décimo 
terceiro salário não entra nessa conta.


